
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

INDICAÇÃO Nº      , DE 2024

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Sugere ao Ministério do Meio Ambiente e
Mudança  do  Clima  o  incentivo  à  criação  de
programas  integrados  que  combinem
tecnologia,  reciclagem e bioeconomia,  com a
finalidade  promover  a  sustentabilidade
ambiental e a geração de renda nos municípios
do Amazonas. 

Excelentíssima Senhora Ministra  do Meio Ambiente e Mudança do

Clima,

A  presente  Indicação  tem  por  objetivo  sugerir  a  este  Ministério  o

incentivo  à  criação de  programas integrados  nos  municípios  do  Amazonas,  que

busquem  combinar  tecnologia,  reciclagem  e  bioeconomia,  com  o  objetivo  de

promover  a  sustentabilidade  ambiental  e  fomentar  a  geração  de  renda  para  as

comunidades locais.

A princípio, vale mencionar que dados recentes revelam que 99% dos

municípios do Amazonas utilizam lixões a céu aberto como destino final para os

resíduos  sólidos,  com  planos  municipais  de  gestão  desatualizados  ou

inconsistentes,  conforme  informações  do  Instituto  de  Proteção  Ambiental  do

Amazonas (Ipaam)1. Nesse sentido, essa situação não apenas representa um risco

significativo ao meio ambiente, especialmente pelo despejo de chorume em áreas

próximas aos rios, como também desperdiça oportunidades de geração de renda

por meio de práticas sustentáveis, como a coleta seletiva e a reciclagem.

1 “Lixões a céu aberto são a regra em 99% dos municípios do Amazonas”. A Crítica, 17 de abril de
2024. Disponível em:
<<https://www.acritica.com/opiniao/lix-es-a-ceu-aberto-s-o-a-regra-em-99-dos-municipios-do-
amazonas-1.336943>>. Acesso em: 28 de novembro de 2024.
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Nesse contexto, sugere-se que este Ministério priorize iniciativas que

integrem o uso de tecnologias avançadas à reciclagem e bioeconomia, incluindo a

destinação de recursos específicos para apoiar os municípios na criação de projetos

inovadores que transformem resíduos em novos produtos e energia. Além disso, a

capacitação  de  gestores  públicos,  trabalhadores  e  cooperativas  de  catadores  é

essencial para o manejo eficiente dos resíduos e a implementação de boas práticas

de gestão sustentável. Assim, a promoção de campanhas educativas voltadas para

a conscientização da população sobre a separação de resíduos e os benefícios da

reciclagem também é uma ação indispensável.

Outro  aspecto  relevante  é  a  articulação  de  parcerias

intergovernamentais e com o setor privado para o desenvolvimento de projetos de

logística  reversa  e  a  criação  de  infraestrutura  sustentável  nos  municípios.  Tais

parcerias  podem  viabilizar  a  implementação  de  tecnologias  voltadas  para  a

conversão de resíduos em bioprodutos e bioenergia,  fomentando uma economia

circular alinhada aos princípios da bioeconomia.

Por  fim,  destaca-se  a  necessidade  de  estabelecer  indicadores  de

desempenho  para  monitorar  o  impacto  das  ações  e  garantir  a  eficácia  dos

programas implementados, assegurando que os recursos destinados à reciclagem e

bioeconomia gerem resultados concretos em termos de sustentabilidade ambiental e

inclusão social.

Assim, aguarda-se o retorno deste Ministério quanto às medidas que

serão  adotadas  sobre  o  tema,  reforçando  o  compromisso  com  a  preservação

ambiental,  o  desenvolvimento  sustentável  e  a  geração  de  renda  para  as

comunidades do Amazonas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado AMOM MANDEL
CIDADANIA/AM
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Poder
Executivo,  representado  pelo  Ministério  do
Meio Ambiente e Mudança do Clima, sugerindo
o incentivo à criação de programas integrados
que  combinem  tecnologia,  reciclagem  e
bioeconomia,  com  a  finalidade  promover  a
sustentabilidade  ambiental  e  a  geração  de
renda nos municípios do Amazonas.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo a

Indicação anexa,  sugerindo   o incentivo à criação de programas integrados que

combinem tecnologia,  reciclagem e  bioeconomia,  com a  finalidade  promover  a

sustentabilidade ambiental e a geração de renda nos municípios do Amazonas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado AMOM MANDEL
CIDADANIA/AM
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